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1

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento do capital social da Em-
presa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás, no
valor de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), mediante
incorporação de créditos da União autorizados por meio da Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 2º Encargos financeiros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic incidirão
sobre os recursos transferidos para os fins do disposto no art. 1o,
desde o dia da transferência até a data da capitalização, nos termos do
art. 2º do Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Arthur Chioro

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Educação e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar
no valor de R$ 57.000.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso VI, alíneas
"a" e "c", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, e no art. 2º da
Medida Provisória nº 661, de 2 de dezembro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor dos
Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, cré-
dito suplementar no valor de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete mi-
lhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2013, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões

de reais), relativo a Recursos de Concessões e Permissões; e

II - R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) de anulação

parcial de dotação orçamentária constante do Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e

126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.000.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-

vidores Civis

5.000.000

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

5.000.000

S 1 1 90 0 329 5.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000.000

Atividades

12 122 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.000.000

12 122 2109 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

5.000.000

F 1 1 90 0 329 5.000.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

5.000.000

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

5.000.000

F 1 0 91 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000

TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 22.000.000

Atividades

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 20.000.000

12 363 2109 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-
tado do Paraná

20.000.000

F 1 1 90 0 329 20.000.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

2.000.000

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.000.000

F 1 0 91 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 22.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-

vidores Civis

10.000.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

10.000.000

S 1 1 90 0 329 10.000.000
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão

10.000.000

Atividades

04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 10.000.000

04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

10.000.000

F 1 1 90 0 329 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000

TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão

7.000.000

Operações Especiais

04 122 2125 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

7.000.000

04 122 2125 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.000.000

F 1 0 91 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-

dito suplementar no valor de R$ 155.000.000,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",

e inciso XX, alínea "b", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de

janeiro de 2014), em favor do Ministério da Previdência Social e do Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$ 155.000.000,00 (cento e cinquenta e cinco

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 35.000.000

Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada

em Julgado de Pequeno Valor

35.000.000

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

35.000.000

S 3 1 90 0 100 35.000.000
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 35.000.000

TOTAL - GERAL 35.000.000



Nº 253, quarta-feira, 31 de dezembro de 201472 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014123100072

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento do capital social da Em-
presa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás, no
valor de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), mediante
incorporação de créditos da União autorizados por meio da Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 2º Encargos financeiros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic incidirão
sobre os recursos transferidos para os fins do disposto no art. 1o,
desde o dia da transferência até a data da capitalização, nos termos do
art. 2º do Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Arthur Chioro

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Educação e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar
no valor de R$ 57.000.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso VI, alíneas
"a" e "c", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, e no art. 2º da
Medida Provisória nº 661, de 2 de dezembro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor dos
Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento e Gestão, cré-
dito suplementar no valor de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete mi-
lhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2013, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões

de reais), relativo a Recursos de Concessões e Permissões; e

II - R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) de anulação

parcial de dotação orçamentária constante do Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e

126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.000.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-

vidores Civis

5.000.000

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

5.000.000

S 1 1 90 0 329 5.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000.000

Atividades

12 122 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.000.000

12 122 2109 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

5.000.000

F 1 1 90 0 329 5.000.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

5.000.000

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

5.000.000

F 1 0 91 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000

TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 22.000.000

Atividades

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 20.000.000

12 363 2109 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-
tado do Paraná

20.000.000

F 1 1 90 0 329 20.000.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

2.000.000

12 122 2109 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.000.000

F 1 0 91 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 22.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.000.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-

vidores Civis

10.000.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

10.000.000

S 1 1 90 0 329 10.000.000
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão

10.000.000

Atividades

04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 10.000.000

04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

10.000.000

F 1 1 90 0 329 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000

TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão

7.000.000

Operações Especiais

04 122 2125 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-

vidência dos Servidores Públicos Federais

7.000.000

04 122 2125 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.000.000

F 1 0 91 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.000.000

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-

dito suplementar no valor de R$ 155.000.000,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",

e inciso XX, alínea "b", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de

janeiro de 2014), em favor do Ministério da Previdência Social e do Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$ 155.000.000,00 (cento e cinquenta e cinco

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 35.000.000

Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada

em Julgado de Pequeno Valor

35.000.000

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

35.000.000

S 3 1 90 0 100 35.000.000
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 35.000.000

TOTAL - GERAL 35.000.000
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